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Observações.:

1. Esta resenha é apenas um resumo dos julgamentos proferidos pelo Egrégio Tribunal Pleno;

2. Os Atos de promoção/remoção serão publicados oportunamente por deliberação presidencial.

O EXMO. DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO, EXAROU, NA DATA DE 31/10/2016, OS SEGUINTES DESPACHOS:

E-mail datado de 25/10/2016  – Requerente: Exmo. Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Juiz Substituto com exercício na Comarca de
Cupira – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de
2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Dr. Carlos Antônio Sobreira Lopes, Juiz Substituto com exercício na Comarca de
Cupira , ficando o plantão judiciário de  25/06/2016  compensado com o expediente forense do dia  03/11/2016 ”.

E-mail datado de 26/10/2016  – Requerente: Exma. Dra. Clenya Pereira de Medeiros, Juíza de Direito da Vara Regional da Infância e
Juventude da Comarca de Vitória de Santo Antão – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º
da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pela  Exma. Dra. Clenya Pereira de Medeiros, Juíza
de Direito da Vara Regional da Infância e Juventude da Comarca de Vitória de Santo Antão , ficando os plantões judiciários de  13/08 e
18/09/2016  compensados com os expedientes forenses dos dias  03 e 14/11/2016 ”.

E-mail datado de 24/10/2016  – Requerente: Exmo. Dr. Sander Fitney Brandão de Menezes Correia, Juiz de Direito do Juizado Especial
Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Palmares – DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento
no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014, autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Dr. Sander Fitney Brandão de
Menezes Correia, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da Comarca de Palmares , ficando os plantões
judiciários de  15 e 30/08, 11/10 e 01/11/2015  compensados com os expedientes forenses dos dias  04, 11, 14 e 18/11/2016 ”.

E-mail datado de 21/10/2016  – Requerente: Exmo. Dr.  Gerson Barbosa da Silva Júnior, Juiz de Direito Substituto da 2ª Entrância  –
DESPACHO:  “À SEJU. Considerando a informação acima e com fundamento no art. 1º da Resolução nº 372, de 30 de setembro de 2014,
autorizo a compensação requerida pelo  Exmo. Dr.  Gerson Barbosa da Silva Júnior, Juiz de Direito Substituto da 2ª Entrância , ficando o
plantão judiciário de  24/03/2016  compensado com o expediente forense do dia  04/11/2016 ”.

Eu, Carlos Gonçalves da Silva, Secretário Judiciário, fiz publicar.

VI JORNADA PERNAMBUCANA DO DIREITO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

EDITAL Nº 05/2016

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO - VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:  “A Justiça e o adolescente em conflito
com a lei: da apuração ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – TURMA 05 – GARANHUNS

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, DES. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO , no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO  que a uniformização das rotinas de trabalho desenvolvidas pelas Varas competentes em matéria de Infância e Juventude do
estado é priorizada pelo TJPE, por meio de propostas de treinamentos, capacitações e formações continuadas ofertadas pela Coordenadoria da
Infância e Juventude, nos termos do art. 102, inciso IV, da Resolução nº 302/2010 do TJPE;

CONSIDERANDO  a importância de reforçar o intercâmbio de experiências entre a Coordenadoria da Infância e Juventude e os servidores do
Tribunal de Justiça de Pernambuco;

RESOLVE :

1.  Convocar  para o curso  - VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:  “A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração ato
infracional à execução da medida socioeducativa”  TURMA 5 – GARANHUNS,  os Magistrados e Servidores distribuídos nos termos da
listagem em anexo, para comparecer nos dias e locais determinados abaixo:

1.1Cronograma :
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a) no dia 10 de novembro de 2016 das 08:00 às 18:00 horas para Servidores;

b) no dia 11 de novembro de 2016 das 08:00 às 18:00 horas para Magistrados;

1.2  Local : Salão de Júri - Fórum Ministro Eraldo Gueiros Leite – Av. Rui Barbosa, 479 – Heliópolis - Garanhuns.

2  Das Diárias : Serão concedidas as diárias da seguinte forma:

Comarcas com distância até 50km - 01 diária parcial

Comarcas entre 50 e 100km -  até  01 diária integral

Comarcas acima de 100km -  até  02 diárias integrais

Informamos que a solicitação e a prestação de contas das diárias ficarão sob a responsabilidade do próprio servidor ou magistrado, e, ainda, que
é vedada a concessão de diárias para quem é lotado na própria comarca de Garanhuns, conforme Resolução nº 265/2009, do TJPE.

3. Outras informações poderão ser obtidas com a servidora da Coordenadoria da Infância e Juventude – CIJ, Cynthia Nery, através do e-mail:
cynthia.nery@tjpe.jus.br   ou telefone (81) 3181-5882/5938

Recife, 21 de outubro de 2016.

DES.  LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO

PRESIDENTE

ANEXO I: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – Turma 05 –
GARANHUNS

TURMA 5: GARANHUNS
10 DE NOVEMBRO DE 2016

Nº SERVIDOR(A) COMARCA
01 Arlenildo Gomes Silva Júnior Águas Belas
02 Jéssika Sabrina Galindo – 183.083-0 Alagoinha
03 Alyne Gama Barbosa Ferro – 183.833-4 Angelim
04 Priscila Joyce Tenório Bezerra – 185.445-3 Arcoverde
05 Jasm Kely Vieira Souza Maciel Bom Conselho
06 Gislaine Portela Barbosa Brejão
07 Francisco de Assis Magalhães Calado – 187.401-2 Buíque
08 Talita Cristina Padilha Freitas – 186.585-4 Caetés
09 Rodrigo Ciriaco de Melo – 183.179-8 Calçado
10 Tiago Zumba da Silva – 185.835-1
11 Maria do Socorro Monteiro Barbosa Leite – 175.953-7 Canhotinho
12 Ranyelle Thainã de Almeida Souza – 185.833-5 Capoeiras
13 Mariana Patrícia Barros Carvalho – 184.014-2 Correntes
14 Yuri José Muniz Araújo –185.863-7 Garanhuns
15 Antônio Tancredo Lins Pereira – 183.066-0
16 Sandoval Braz Macêdo Júnior Iati
17 Danilla Myrele Nascimento Lins Ibimirim
18 Thiago Herbert Alves Lima Santos – 186.512-9 Inajá
19 Jeison Tiago Silva Santos Itaíba
20 Romero Vitor de Albuquerque Santiago – 185.832-7 Jupi
21 David Valverde de Jesus – 186.268-5 Jurema
22 Thiago Dantas Fialho – 184.621-3 Lagoa do Ouro
23 Luiz Gonzaga de Souza Junior – 186.853-5 Lajedo
24 Frederico Flores Miranda Lins Palmeirina
25 Mônica de França Barbosa Freitas – 177.866-8 Pedra
26 Paulo Gustavo Lima e Silva Rodrigues – 186.029-1 Quipapá
27 Leandro de Farias Dantas – 185.995-1 Saloá
28 Verônica Maria de Moraes – 176.482-9 São João
29 Ricardo Alves de Queiroz Serrita
30 Adrycia Fonseca de Andrade Venturosa
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ANEXO II: RELAÇÃO PARA CONVOCAÇÃO DE MAGISTRADOS – CURSO DE APERFEIÇOAMENTO: VI JORNADAS PERNAMBUCANAS:
“A Justiça e o adolescente em conflito com a lei: da apuração ato infracional à execução da medida socioeducativa”  – Turma 05 –
GARANHUNS

TURMA 5: GARANHUNS
11 DE NOVEMBRO 2016

Nº MAGISTRADO COMARCA
01 Alyne Dionísio Barbosa Padilha Calçado
02 Andrian de Lucena Galindo São João
03 Caio Neto de Jomael Oliveira Freire Pedra
04 Draulternani Melo Pantaleão Arcoverde
05 Eurico Brandão de Barros Correia Buíque
06 Felipe José Dias Martins da Rosa e Silva Alagoinha
07 Guilherme Augusto de Albuquerque Arzani Jupi
08 Ícaro Nobre Fonseca Brejão / acumula Bom Conselho
09 Izabel de Souza Oliveira Venturosa
10 Lucas Tavares Coutinho Águas Belas / acumula Iati
11 Marcelo Góes de Vasconcelos Quipapá / acumula Jurema
12 Marcus Vinícius Barbosa de Alencar Luz Canhotinho
13 Maurício Santos Gusmão Júnior Garanhuns
14 Naiana Lima Cunha Ibimirim
15 Priscila Maria de Sá Torres Brandão Capoeiras / acumula Caetés
16 Rafael Carlos de Morais Lajedo / acumula Lagoa do Ouro
17 Rodrigo Caldas do Valle Viana Inajá
18 Rômulo Macedo Bastos Saloá
19 Thiago Fernandes Cintra Correntes
20 Zélia Maria Pereira de Melo Angelim

OBS: Magistrados que participaram do “Jornadas Pernambucanas” em outro Polo:

1. Francisco Jorge de Figueiredo Alves (Jornadas CARUARU) – Comarca de Palmeirina

2. Marcos Antônio Tenório (Jornadas CARUARU)  – Comarca de  Itaíba

Foram autorizados para participar do JORNADAS PERNAMBUCANAS em GARANHUNS, por excepcionalidade, os magistrados:

1. José Gonçalves de Alencar – Comarca de Toritama

2. Vallerie Maia Esmeraldo de Oliveira – Comarcas de Serrita

O EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO, PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO, EXAROU EM DATA DE 26.10.2016, A SEGUINTE DECISÃO:

RP nº 38947/2016

Interessado: Estado de Pernambuco

Assunto: Habilitação ao recebimento de transferências de recursos nos termos da Lei Complementar Federal nº 151/2015

DECISÃO

Trata-se de pedido de habilitação ao recebimento dos recursos nos termos da Lei Complementar Federal nº 151/2015, em conformidade com a
Portaria nº 01/2016 da Presidência do Tribunal de Justiça de Pernambuco, tendo o Estado de Pernambuco apresentado os seguintes documentos:

1) Termo de Compromisso no modelo adotado pela Presidência deste Tribunal (fls. 94) devidamente firmado pelo Chefe do Executivo;

2) Cópia das normas regulamentadoras da execução das transferências dos depósitos judiciais – Lei Estadual nº 15.647/2015 que cria o Fundo
de Reserva e Decreto nº 42.227/2015 que disciplina os procedimentos relativos aos repasses dos depósitos judiciais;


